
diário oficial Nº 34.940   89Quarta-feira, 20 DE ABRIL DE 2022

PoRtARiA: 195- Do DiA 18/04/2022
objetivo: realizar visita domiciliar aos familiares de socioeducando cus-
todiado no ciaM beleM (Proc.457306/2022-Mem 326/2022)
servidora: Maria do socorro daibes de vascoNcelos
cargo: assisteNte social -  MatricUla : 5935970/ 2
servidor: WaNdsoN jUNior da silva soUto
cargo: Motorista  -  MatricUla: 5956433/ 1
origeM: beleM/Pa -  destiNo :tracUateUa/Pa
PeriÓdo de viageM: 25/04/2022  -  diárias-0,5
ordeNador de desPesas: lUiz celso da silva

Protocolo: 786964

.

.

sEcREtARiA DE EstADo DE JustiçA 
E DiREitos HuMANos

.

PoRtARiA Nº 192 DE 18 DE ABRiL DE 2022
o secretário de estado de jUstiÇa e direitos HUMaNos, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares.
coNsideraNdo os termos do decreto de 01 de abril de 2022, publicação 
no doe Nº 34.918, de 01 de abril de 2022.
coNsideraNdo, os termos do Processo Nº 2022/453487.
r e s o l v e:
coNceder ciNco e Meia diárias em favor dos servidores desta sejUdH, 
abaixo identificados, para realização de Capacitação em Cidadania e Direi-
tos Humanos,  nos municípios de capitão Poço e Nova esperança do Piriá/
Pa, no período de 19 a 24/04/2022.

Nº Nome cargo Matrícula cPf
1 diego Mendes da Mota coelho diretor 5912132/3 020.113.542-69
2 leonardo de castro bittencourt gerente 5958755/1 001.876.622-66
3 jonas salviano da silveira Motorista 57216173/1 207.706.422-68

coNceder ciNco e Meia diárias em favor dos colaboradores eventuais 
desta SEJUDH, abaixo identificados, para realização de Capacitação em 
cidadania e direitos Humanos,  nos municípios de capitão Poço e Nova 
esperança do Piriá/Pa, no período de 19 a 24/04/2022.

Nº Nome cargo cPf
1 josé roberto chaves Paes colaborador eventual 394.836.812-00
2 letiere santos do Nascimento colaborador eventual 728.116.922-15

registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de jUstiÇa e direitos HUMaNos, 
18 de abril de 2022
valbetaNio barbosa MilHoMeM
secretário de estado de justiça e direitos Humanos

Protocolo: 787301
PoRtARiA N° 194 DE 19 DE ABRiL DE 2022
o secretário de estado de jUstiÇa e direitos HUMaNos, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares;
coNsideraNdo os termos o decreto de 01 de abril de 2022, publicação 
no doe Nº 34.918, de 01 de abril de 2022.
coNsideraNdo, os termos do Processo Nº 2022/464212.
r e s o l v e:
coNceder UMa e Meia diárias, em favor dos servidores desta sejUdH, abai-
xo identificados, para Reunião no Núcleo Regional de Justiça, Direitos Huma-
nos e cidadania, no município de altamira/Pa, no período de 20 e 21/04/2022.

NoME cARGo MAtRicuLA cPf
eliaNdro josÉ KogeMPa barbosa diretor 57192939/2 716.070.212-34
valbetaNio barbosa MilHoMeM secretário sejUdH 5958936/1  517.296.796-34

registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de jUstiÇa e direitos HUMaNos, 
19 de abril de 2022
fabiaNo scHerer de soUsa coelHo
secretário adjunto de estado de justiça e direitos Humanos

Protocolo: 787290
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.

outRAs MAtéRiAs
.

ExtRAto 001/2022 sEJuDH – PRocoN/PA
o governo do estado do Pará, neste ato representado pela secretaria de 
estado de justiça e direitos Humanos sejUdH e diretoria de Proteção e 
defesa do consumidor ProcoN Pará, faz publicar, com fulcro no artigo 
53 do decreto n° 2.181/97, decisão proferida no Processo administrativo 
abaixo relacionado.
Pad.  Nº.  089/2018
NotificaÇÃo. 022/2022
aUto de iNfraÇÃo. 132/2018
reclamado (a): lataM airliNes brasil (lataM liNHas aÉreas s/a)
Notifico a empresa:  lataM airliNes brasil (lataM liNHas aÉre-
as s/a) a tomar ciência da decisão emitida pela secretária de estado de 
justiça e direitos Humanos (sejUdH) que conheceu, porém, NegoU Pro-
viMeNto ao recurso interposto no Processo administrativo N° 089/2018, 
mantida incólume e, por consequência, defiNitiva, a decisão lavrada pela 
diretoria de Proteção e defesa do consumidor – ProcoN/Pa, com pena 
de multa de 400.000 (qUatroceNtos Mil) UPfs. caso a multa seja re-

colhida no prazo de 10 (dez) dias a contar da ciência da referida decisão, 
será concedido desconto previsto na portaria 386/98, no montante de 50% 
(cinquenta por cento), sobre o valor da penalidade aplicada, resultando no 
valor de 200.000 (dUzeNtos Mil) UPfs, e no caso do não recolhimento 
do valor da multa no prazo de 30 (triNta) dias, será o débito inscrito em 
divida ativa do estado do Pará pra posterior cobrança executiva, conforme 
artigo 55 do referido decreto.
a guia para recolhimento da MUlta também poderá ser retirada no Pro-
coN/Pa, na coordenação de Processos administrativos – cPad, no horário 
de 8 ás 14 horas. trav. lomas valentina 1.150- Pedreira – ceP: 66.087-
441 - belém – Pará – brasil. 
eliaNdro josÉ KogeMPa barbosa - diretor do ProcoN/Pa.

Protocolo: 786692
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sEcREtARiA DE EstADo DE 
DEsENvoLviMENto EcoNôMico, 
MiNERAção E ENERGiA

.

PoRtARiA coNJuNtA Nº 01/2022-PGE/sEDEME/sEPLAD/sE-
tRAN/ARcoN
o Procurador geral do estado do Pará – Pge, o secretário de estado de 
desenvolvimento econômico, Mineração e energia – sedeMe, a secretária 
de estado de Planejamento e administração – sePlad, o secretária de estado 
de transportes – setraN e a o diretor-geral da agência de regulação e con-
trole de serviços Públicos – arcoN/Pa, no uso de suas atribuições legais, e 
coNsideraNdo a necessidade de revisão da legislação estadual relativa 
ao subsistema ferroviário do estado do Pará (sfePa) e sua consequente 
regulamentação. 
resolveM: 
art. 1° constituir grupo de trabalho com o escopo de realizar todos os 
estudos e atos, visando à apresentação de anteprojetos dos atos norma-
tivos necessários à revisão da lei estadual n° 8.908/2019, que institui o 
subsistema ferroviário do estado do Pará (sfePa), bem como revisão da 
legislação dos órgãos e entidades estaduais com atribuições relacionadas 
ao sfePa, bem como elaboração de anteprojeto de decreto para regula-
mentação da exploração da infraestrutura física e operacional do transpor-
te ferroviário de pessoas e bens do subsistema ferroviário estadual. 
§ 1º o grupo de trabalho terá amplos poderes para alcançar os objetivos 
aludidos no caput, podendo inclusive apresentar anteprojeto de outros 
atos normativos que entender necessários para plena conformidade da 
legislação estadual. 
§ 2º O relatório final apresentado pelo Grupo de Trabalho dispensará a 
manifestação técnica e jurídica dos órgãos e entidades informadas no art. 
2º desta Portaria, exceto da Procuradoria geral do estado. 
art. 2° o grupo de trabalho de que trata esta Portaria será composto 
por servidores integrantes do quadro de pessoal da Procuradoria geral do 
estado – Pge, da secretaria de estado de desenvolvimento econômico, 
Mineração e energia – sedeMe, da secretaria de estado de Planejamento 
e administração – sePlad, da secretaria de estado de transportes – se-
traN e da agência de regulação e controle de serviços Públicos – arcoN. 
art. 3° o grupo de trabalho de que trata esta Portaria será composto pelos 
seguintes membros:
 i – pela Procuradoria-geral do estado – Pge: 
a) caroliNa orMaNes MassoUd - Procuradora do estado; e 
b) oMar faraH freire - Procurador do estado; e
ii - pela secretária de estado de desenvolvimento econômico, Mineração 
e energia – sedeMe: 
a) deivisoN cavalcaNte Pereira - Procurador autárquico/coordenador 
do coNjUr/sedeMe; e 
b) WiltoN Marcello saNtos teixeira – diretor de concessões;
iii - pela secretaria de estado de Planejamento e administração – sePlad:
a) gabriel Perez rodrigUes – Procurador do estado/coordenador do 
coNjUr/sePlad; 
iv - pela secretaria de estado de transportes – setraN:
a) jobsoN de oliveira Pereira – Procurador do estado/coordenador do 
coNjUr/setraN; e 
b) PaMella rejaNe KeMPer caMPaNHaro – assessora.
v - pela agência de regulação e controle de serviços Públicos (arcoN/Pa): 
a) aMaNda goMes rodrigUes isHaK – Procuradora autárquica; e 
b) rodrigo garcia de albUqUerqUe liMa – Procurador autárquico; 
Parágrafo único. Poderão ser convocados outros servidores dos órgãos e 
entidades informados no art. 2º desta Portaria, para auxiliar nos trabalhos 
a serem desenvolvidos pelo grupo de trabalho. 
art 4° o grupo de trabalho será coordenado pelo Procuradora do estado 
carolina ormanes Massoud. 
Parágrafo Único. Nas ausências e impedimentos da titular, fica designado 
o Procurador autárquico deivison cavalcante Pereira para responder pela 
coordenação do grupo de trabalho. 
art 5° fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação 
desta portaria, para apresentação dos documentos descritos no art. 1° 
deste normativo. 
art 6° esta Portaria conjunta entra em vigor na data de sua publicação.
belém, 01 de abril de 2022.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se 
ricardo Nasser sefer
Procurador-geral do estado
josÉ ferNaNdo de MeNdoNÇa goMes júNior
secretário de estado de desenvolvimento econômico, Mineração e energia


